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FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO PIAUT
Av. Odilon Aratjo, 372, 12 Andar - Bairro Pigarra, Teresina/Pl, CEP 64017-280
Telefone: (86) 3216-6090 (102) - http://www.fapepi.pi.gov.br

EDITAL N2 001/2023 - REALIZAGAO DE EVENTOS CIENTIFICOS

Processo n2 00110.000156/2023-48

O Governo do Estado do Piaui, por meio da Fundagdo de Amparo a Pesquisa do Estado do Piaui — FAPEPI, em
conformidade com os dispositivos da Lei n2 4.664, de 20 de dezembro de 1993, e, do Decreto n2 9.240, de 17 de
novembro de 1994 e suas modlﬁcagoes posterlores torna publico o Edltal no amblto do Programa de Apoio a





FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ "PROFESSOR AFONSO SENA GONÇALVES" (FAPEPI)

Av. Odilon Araújo, 372 - Bairro Piçarra, Teresina/PI,

CEP 64017-280 - http://www.fapepi.pi.gov.br

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO REGIONAL DO PIAUÍ – PDCTR-PI
EDITAL FAPEPI/CNPq Nº 007/2026
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO EXECUTORA*
Instituição Executora:
Título do Projeto: 
Nome do Proponente:
Instituição: (nome da IES ou ICT), sediada a (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob nº (número do CNPJ), representada por seu representante legal (nome), CPF/MF nº (número do CPF), DECLARA que tem interesse em receber o pesquisador/bolsista do Programa PDCTR, e que possui infraestrutura adequada para o desenvolvimento do projeto supracitado, sendo o mesmo compatível com as necessidades e prioridades de pesquisa/inovação desta Instituição. Também declara estar ciente de que, ao longo do desenvolvimento do projeto na instituição, as atividades do bolsista DCR serão supervisionadas pelo pesquisador a seguir nominado.
Nome do Supervisor:
Cargo/Função:
Matrícula:
Local e data.
__________________________________
Assinatura Digital Gov.br 

Representante legal da IES ou ICT*
*Reitor(a), ou Pró-Reitor(a) de Pesquisa, ou Diretor(a) Geral de Campus ou cargo equivalente.
